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"Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento vigente, e dá outras providências". 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 2- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
orçamento vigente, aprovado pela Lei n2  5.959 de 08 de dezembro de 
2011, crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 1.500.000,00 (Hum 
milhão e quinhentos mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 

FICHA 	DOTAÇÃO 

558 01.17.01.10.301.0044.2081.3.3.90.30 

578 01.17.01.10.302.0047.2084.3.3.90.30 

579 01.17.01.10.302.0047.2084.3.3.90.32 

582 01.17.01.10.302.0047.2084.3.3.90.39 

585 01.17.01.10.302.0047.2084.4.4.90.52 

596 01.17.01.10.303.0046.2082.3.3.90.39 

598 01.17.01.10.303.0046.2083.3.3.90.30 

599 01.17.01.10.303.0046.2083.3.3.90.32 

Ação 	 VALOR. 

Manutenção do Projeto 

	

Beija Flor- Fralda 	20.000,00 
Manut. da Atenção a 

Média e Alta 
Complexidade 	300.000,00 

Manut. da Atenção a 
Média e Alta 

Complexidade 
	70.000,00 

Manut. da Atenção a 
Média e Alta 

Complexidade 	153.000,00 
Manut. da Atenção a 

Média e Alta 
Complexidade 
	30.000,00 

Manutenção da 
Assistência 

Farmacêutica 
	10.000,00 

Aquisição de 
Medicamentos 	17.000,00 
Aquisição de 

Medicamentos 	900.000,00 

	

Total 	R$ 1.500.000,00 

Art. 22  - O valor do crédito a que se refere o artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação de 
2012. 
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Art. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

2012. 

; 2. 
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